
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 290/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RESTRITIVA 
      
 
 
 
  
  

Modifica o Art. 1º e passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de adaptação de ao menos um (01) 
parque infantil público no município de Sorocaba, por região, com a instalação de 
brinquedos sensoriais e estruturas inclusivas, garantindo acessibilidade e estímulos 
adequados para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências 
sensoriais. 

  
 
  

 
 
  

S/S., 02 de junho de 2025. 
 
 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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